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RESOLUCAO No 012, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

"Concede licença de urn (01) dia do cargo de Vereador ao Senhor Gustavo 
Belloni" 

(Autor - Da Presidncia) 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:- 

Art. P. Fica concedida a licença de urn (01) dia do cargo de Vereador ao 
Senhor GUSTAVO BELLONI, de 01 (urn) dia, no dia 20 de setembro de 
2.021, conforme Atestado Medico anexo. 

Art. 2°. A referida licença está sendo concedida corn base no artigo 22, 
inciso I, da Lei Orgãnica do Municipio. 

Art. 3°. Esta Resoluçào entrará ern vigor na data de 

Art. 4°. Ficarn revogadas as 

Municipal 

Secretaria da Cãmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito 
dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e urn (28.09.2021). 
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